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DECRETO LEGISLATIVO Nº001/2026 
DATA: 02/06/2026 
 
SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, nos termos do 
artigo 13, inciso XV e artigo 35, parágrafo 3º, inciso III, da Lei Orgânica deste Município, 
aprovou Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Mesa Executiva e Eu Presidente 
residente, promulgo o presente  

 
DECRETO LEGISLATIVO 
 

Art. 1º- Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO, Estado do Paraná, ao Senhor RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO. 
 

Art. 2º- O Título de Cidadania Honorária concedido através deste Decreto 
Legislativo justifica-se em razão de sua relevante trajetória pessoal, acadêmica, profissional e 
social, marcada pela dedicação ao desenvolvimento do Norte do Paraná e pelos expressivos 
serviços prestados à sociedade. 

Embora nascido em Minas Gerais, estabeleceu ainda na infância profundos 
vínculos com o Município de Bom Sucesso, local onde iniciou sua formação educacional e 
construiu parte significativa de sua história de vida. Sua trajetória é exemplo de esforço, mérito 
e compromisso com o progresso regional. 

 
Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
      -Carlos Alberto Andrade Almeida- 
            PRESIDENTE 
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